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RESOLUÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF Nº 12/2022 
 
 
 
 
 

Altera o §5 do Artigo 2º da Resolução Congregação-FEF Nº 84/2016  
 

 
A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de Campinas em sua 
209ª Reunião Ordinária, realizada no dia 23 de fevereiro de 2022, altera o §5 do Artigo 2º da 
Resolução Congregação-FEF Nº 84/2016, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
§5 – As provas: didática e de arguição serão realizadas em  sessões públicas.  
 
 
 
 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 
23 de fevereiro de 2022 

 
 
 
 

Prof. Dr. Orival Andries Junior 
Presidente da Congregação 
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